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Ata da 13ª Sessão Ordinária, do 1º Período, da 
2ª Sessão Legislativa, da 8ª Legislatura da 
Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, 
Estado do Pará. 

Aos trinta dias do mês de maio do ano dois mil e vinte e dois, no Plenário Antônio Almeida 
Damasceno, na Sede da Câmara Municipal às dez horas, sob a Presidência do Vereador Dr. 
Jackson Vieira, secretariado pelos Vereadores Josemir Lima e Maíza do Adãozão, foi feita a 
chamada dos Vereadores pelo 1º Secretário, constatando-se o quórum legal, com a presença 
dos Vereadores: Júnior do Gravatá, Haroldinho da 17, Leno da Peruana, Zé Almeida, Antônio 
da Bamerindus, Cristiley Fernandes, Luciano do Real, Paulinha da Saúde e Nego da Loja. 
Esteve ausente o Ver. Vaniele Barbosa. O Sr. Presidente iniciou os trabalhos invocando a 
proteção de Deus e do povo Eldoradense, logo após a 2ª Secretária fez a leitura de um texto 
bíblico, o qual se encontra em Salmos 91: 8 e 9. Ato contínuo, o 1º Secretário procedeu com a 
leitura da Ata da Sessão anterior, em que posta em discussão e votação a mesma foi aprovada 
por todos. PEQUENO EXPEDIENTE: PL 11/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira 
(PSD) – Institui o mês de maio como o mês dedicado a ações efetivas de prevenção, combate 
e enfrentamento ao abuso e a exploração sexual de crianças e adolescente, designado como 
Maio Laranja, e dá outras providencias; Indicação 12/2022 de autoria do Ver. Haroldinho 
da 17 (PL) – Sugere que a Secretaria Municipal de Urbanismo Desenvolvimento Econômico – 
SEMUDE realize limpeza de mato, entulhos e sucata de veículos próximo ao prédio da Câmara 
Municipal; Indicação 13/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira (PSD) – Sugere ao 
Poder Executivo Municipal que realize estudo de impacto financeiro, para que seja concedido 
reajuste salarial para os profissionais de Serviço Social (Assistente Social), fixo o prazo para a 
resposta do mesmo em 10 (dez) dias úteis;  Indicação 14/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson 
Vieira (PSD) – Sugere ao Poder Executivo Municipal que realize estudo de impacto financeiro, 
para que seja concedido reajuste salarial para os profissionais de Odontologia (Cirurgiões 
Dentistas), fixo o prazo para a resposta do mesmo em 10 (dez) dias úteis;  Indicação 15/2022 
de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira (PSD) – Sugere ao Poder Executivo Municipal que 
cumpra com o disposto na Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022, que dispõe 
sobre o piso salarial Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às 
Endemias (ACE), fixo o prazo para a resposta do mesmo em 10 (dez) dias úteis. O Sr. 
Presidente, informou que o PL 12/2022 será encaminhado para as Comissões Temáticas exarar 
parecer e posteriormente deliberado por esta plenária e as Indicações para a Ordem do Dia. 
GRANDE EXPEDIENTE: Neste momento, fez uso da tribuna a Verª. Paulinha da Saúde 
(MDB). Falou que todos estão unidos para dias melhores no nosso Município. O Ver. Antônio 
da Bamerindus (PDT), fez um breve relatório sobre os trabalhos prestados através do seu 
mandato, especialmente no que diz respeito as parcerias com Governo Estadual e Municipal, 
em prol da nossa Zona Rural. O Sr. Presidente, parabenizou o Ver. Zé Almeida pela passagem 
do seu aniversário no dia de hoje e junto com os presentes, cantou parabéns para o mesmo. Em 
seguida, fez uso da tribuna o Ver. Zé Almeida (PSB), agradeceu a Deus por mais um ano que 
Ele lhe concede e disse se orgulhar da sua história ao longo desses 52 anos de vida. O Ver. 
Nego da Loja (MDB), falou sobre as responsabilidades que vem junto a posição que ocupam 
e das dificuldades encontradas durante o mandato, mas que trabalham incansavelmente em 
busca de dias melhores. O Ver. Luciano do Real (MDB), fez uma Indicação Verbal, 
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solicitando da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico- SEMUDE 
que tome providencias quanto a fechar e bloquear a rotatória irregular, localizada no trevo do 
KM 100, bem como seja realizado o reparo dos semáforos apostos naquele trevo, que tem 
ocasionado acidentes recorrentes naquele local. A Verª. Maiza do Adãozão (PSC), agradeceu 
a presença de todos e reforçou seu compromisso com a sociedade. O Ver. Leno da Peruana 
(PTB), agradeceu aos trabalhos prestados por todas as secretarias e cobrou da Polícia Militar e 
Civil, que tome providencias quanto aos assaltados e roubos recorrentes no nosso Município e 
garantam a segurança da população. O Ver. Júnior do Gravatá (PSD), agradeceu a Secretaria 
de Esportes, Secretaria de Educação, Executivo e Mineradora Vale, por trazerem ao nosso 
Município o Projeto Futebol de Rua pela Educação, que é de suma importância para nossas 
crianças e adolescentes. O Ver. Haroldinho da 17 (PL), agradeceu a SEMUDE pelo 
atendimento quanto a pontes e vicinais e pediu mais uma vez, que a mesma tome providencias 
quanto a limpeza e iluminação do Distrito 17 de Abril. Agradeceu ao Executivo, pelo dia de 
hoje ter disponibilizado uma ambulância para estar a serviço do referido Distrito. O Ver. 
Josemir Lima (PSD), parabenizou o Executivo e a Secretaria Municipal de Educação 
(SEMED), pela devolução do antigo prédio do IPEC (Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Eldorado do Carajás), para sede da SEMED. Agradeceu a SEMUDE, pelo 
excelente trabalho que vem sendo feito na recuperação de algumas de nossas estradas vicinais. 
O Ver. Cristiley Fernandes (MDB), falou sobre as dificuldades encontradas ao assumir uma 
posição no governo. Lembrou que enquanto fora, todos acreditam que podem ser resolvidas de 
uma forma muito fácil, porém as burocracias envolvidas e a falta de recursos, trazem à tona a 
difícil realidade. O Ver. Dr. Jackson Vieira (PSD), fez a leitura de um texto bíblico encontrado 
em Isaias 30 e falou que todas suas decisões são consultadas, orientadas e pautadas em Deus e 
o que o faz acordar todos os dias com sorriso no rosto é saber que quem o justifica é Deus.  
Falou ao povo que os elegeram a ser fiscais através do voto direto, que estão aqui para cumprir 
o papel que o compete custe o que custar. Disse que enquanto Presidente desta Casa e operador 
do direito enquanto advogado, tem uma incumbência maior. Finalizou, pedindo que os nobres 
Vereadores aprovem as Indicações de sua autoria que serão deliberadas na Ordem do Dia. 
HORÁRIO DAS LIDERANÇAS: fez uso da oportunidade, apenas os líderes partidários. 
ORDEM DO DIA: Lido as Indicações 012/2022; 013/2022; 014/2022 e 015/2022, conforme 
supracitados no Pequeno Expediente. Individualmente, todos foram postos em discussão e 
votação e aprovados por unanimidade. Indicação Verbal de autoria do Ver. Luciano do Real 
(MDB) com adendos fornecidos pelo Plenário - Solicita ao Executivo Municipal, junto a 
Secretaria Municipal de Urbanismo Desenvolvimento Econômico – SEMUDE, que tome 
providencias quanto a fechar e bloquear a rotatória irregular, localizada no trevo do KM 100, 
bem como seja realizado o reparo dos semáforos apostos naquele trevo,  que tem ocasionado 
acidentes recorrentes naquele local, fixo o prazo para a resposta do mesmo em 10 (dez) dias 
úteis. Posto em discussão e votação foi aprovado por todos. Discussão e votação de parecer 
prévio e voto em separado, conforme art. 5º, 3, do Decreto Lei 201/67 da Denúncia 001/2022 
– Eleitores Eldoradenses - Ofício 001/2022/Eleitores Eldoradenses – Denúncias; infrações 
político-administrativas cometidas pela Prefeita Iara Braga; Pedido de Apuração dos Fatos 
mediante Comissão Especial sob observância do Decreto Lei 201/67. O Sr. Presidente informou 
a população que esta não se trata de uma Sessão para cassação de mandato de Prefeito, tão 
somente para apreciação do voto do Parecer do Relator, que neste momento vai opinar pelo 
prosseguimento ou arquivamento da denúncia. O voto do relator pode ser seguido ou não, pelos 
nobres Vereadores e pelos membros da Comissão. No dia 27 de maio, a Comissão Processante 
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devolveu os autos da denúncia, entregando o voto do Relator Ver. Zé Almeida, bem como o 
voto em separado e divergente do Membro Ver. Haroldinho da 17. Assim, esta Presidência 
pautou a referida denuncia para a presente Sessão e intimou a Excelentíssima Prefeita, nos 
termos do Decreto Lei 201/67, para a ciência da denuncia e caso a mesma quisesse se fazer 
presente nesta ocasião. Dando continuidade, foi concedido a oportunidade ao Ver. Zé Almeida 
para fazer a leitura do seu voto, seguido pelo Ver. Haroldinho da 17. Ao final da leitura, foi 
constatado que o voto do relator, opta pelo arquivamento da denúncia, enquanto que, o voto do 
membro, opta pelo prosseguimento da denúncia. Por haver voto divergente, o Sr. Presidente 
colocou em votação nominal esta demanda. Seguiram o voto do relator os Vereadores: Josemir 
Lima, Júnior do Gravatá, Leno da Peruana, Zé Almeida, Antônio da Bamerindus, Nego da Loja, 
Luciano do Real, Paulinha da Saúde, Cristiley Fernandes e Maíza do Adãozão. Votou pelo 
prosseguimento da denúncia, apenas o Ver. Haroldinho da 17. Assim, por dez votos a um (10 
x 1), a Denúncia 001/2022 foi arquivada. O Sr. Presidente informou que a mesma será 
encaminhada para o Tribunal Regional Eleitoral e Ministério Público, para ciência do resultado 
desse soberano plenário. Por fim, o Sr. Presidente convocou os nobres vereadores para 
Audiência Pública da LDO que será realizada amanhã (31), bem como para a próxima Sessão 
Ordinária (06). Em seguida, o Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 
presente Sessão. Para constar, lavrei á presente Ata que após lida e aprovada, será assinada 
pelos Membros da Mesa Diretora. Plenário da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, 
Estado do Pará, em 30 de maio de 2022. 

 

Vereador JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA – PSD 
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